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DECRETO Nº 191/2026 

 

 

CONCEDE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS AO SERVIDOR 

RÍQUISOM BARBOSA PEIXOTO. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Processos Administrativo Nº 3726/2026; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida licença sem vencimentos, para tratar de assuntos de interesse 

particular, ao servidor municipal RÍQUISOM BARBOSA PEIXOTO, ocupante do 

cargo de Fiscal Sanitário, matrícula nº 002558, por um período de 02 (dois) anos, a partir 

de 08 de Julho de 2026. 
 

Art. 2º. A Administração Pública Municipal poderá convocar o servidor para retornar ao 

serviço público, a qualquer tempo, mediante o interesse público. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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